
 
 

DECRETO Nº 88/2026 
DATA:12/05/2026 
SÚMULA:.DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÂO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE. 
 
 
A Prefeita Municipal de Marumbi/Paraná, Senhora Elaine Maria Ferreira Costa, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o contido na Lei Municipal Nº 462/2010 de 25 de junho de 2010. 
 
 
DECRETA, 

  
Art, 1º  Ficam nomeados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Marumbi-Estado 
do Paraná os seguintes conselheiros  até a data prevista para dia 27 de fevereiro de 2027, quando serão 
empossados os novos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE eleitos na Conferência Municipal de 
Saúde que esta prevista para ser realizada no dia 16 de junho de 2026. 
 
 
SEGMENTO ORGANIZADO DE USUÁRIOS DO SISTEMA ÙNICO DE SAÚDE 
 

ELIANE DA SILVA BASTOS (titular)                                        CPF/MF 931.367.739-34 
PAULA CIVIDINI (titular)                                                           CPF/MF 008.207.039-31 
GIRVANDO FERREIRA DOS REIS (titular)                             CPF/MF 727.335.789-39 
JÉSSICA CUSTÓDIO DE CARVALHO (titular)                        CPF/MF 069.188.589-39 
ERICKSON FAUZER CHAGAS (suplente)                               CPF/MF 331.254.218-96 
LAISA GABRIELA DOS SANTOS (suplente)                            CPF/MF 083.180.919-14 
MARCIA CRISTINA DALDOSSO (suplente)                             CPF/MF 045.853.709-86 
 
 
TRABALHADORES DA SAÚDE 
 

MAGALY SERTÓRIO (titular)                                                    CPF/MF 006.077.499-11 
ALESSANDRO FREITAS ORTEGA (suplente)                         CPF/MF 007.065.729-71 
 
 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
DAISY ANGELICA GUADAGNIM OLIVEIRA (titular)                CPF/MF 215.182.998-73 
JOSIANE LIMA VALENTIM (suplente)                                      CPF/MF 022.485.669-30 
PATRICIA CIVIDINI RAIMUNDO (titular)                                   CPF/MF 007.967.059-84 
LUZIA APARECIDADA SILVA FIORI (suplente)                        CPF/MF 040.586.259-88 
 
 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 
 
ANDRÉ LUIZ CAMPITELLI (titular)                                           CPF/MF 017.152.939-16 
FRANCIELE BRUZON (suplente)                                              CPF/MF 057.386.089-09 
 
                 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrários, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Marumbi,13 de Maio de 2026. 
 
 

Elaine Maria Ferreira Costa 
Prefeita Municipal 


